
                        

  
 

Reunião da Comissão de Corridas do Jockey Club de São Paulo, realizada 
em 21/09/2024.  
 

RESOLUÇÕES:  
 

1ª) Multar, por realizar o cânter de forma irregular, em R$50,00, Ad.Alves 

(Bibizinha) e J.Ricardo (Dynamo Parts). 
 

   2ª) 

 
   3ª) 
 
 

   4ª) 
 

    
 

 

   5ª) 
 

 

 
 
   6ª) 
 

 

   7ª) 
 

    
 
 
 

    
 
   
   
 

 

 
 
 
 

 

Multar, por solicitar procedimento especial fora do prazo, em R$200,00, 

A.G.S.Correa (La Laitière). 
 

Multar, por não declarar atraso na partida, em R$50,00, J.Bispo (Suspiro de 

Bolo). 
 

Proibir a participação em corridas promovidas por esta Sociedade, dos animais 

Pietra Bella e Quintillion, no período de 22/09/2024 a 21/10/2024, por terem 

apresentado hemorragia pulmonar grau IV (Artigo 9 do Regulamento para Uso 

de Furosemida),  

 

Reiterar aos senhores treinadores o item 4 da Resolução de 17/08/2024, sobre 

o recolhimento de esterco, chamando a atenção para a possibilidade de 

cobrança pela retirada de dejetos dos responsáveis pelos comodatos, que não 

colaborarem com a equipe de limpeza e zeladoria do JCSP, que acompanha e 

auxilia este processo. 

 

Multar, por uso excessivo do chicote, R.Viana (Tear Drops – 10 vezes e Bela 

Guanabara – 12 vezes) em R$300,00. 

 

Dar conhecimento e ratificar a resolução do Jockey Club Brasileiro de 

17/09/2024, suspendendo o jóquei M.Platini, por 1 (uma) reunião, por prejudicar 

competidores no percurso, a ser cumprida em 28/09/2024. 

 
 

 
 
 

São Paulo, 23 de setembro de 2024 -  Comissão de Corridas 

 


